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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001.2021 

  

  

 

MODALIDADE: ON-LINE E PRESENCIAL 

TIPO: MAIOR LANCE  

 

 

 

 A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Patos, 

Estado da Paraíba, por ordem do Senhor Prefeito, torna público, que realizará 

LEILÃO PUBLICO, de forma presencial/on-line, no dia 11 DE JANEIRO DE 

2022 (terça-feira), a partir das 10h (dez horas), destinado à alienação de bens 

móveis inservíveis (veículos, sucatas de veículos, máquinas, equipamentos e 

materiais), no estado em que se encontram, no Centro Administrativo Aderbal 

Martins, Rua Horário Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos-PB, e através do site 

www.lancecertoleiloes.com.br.  

 

 O Leilão Público será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial Sr. Vinicius 

Vidal Lacerda, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado da 

Paraíba), sob o nº 016/2018 e devidamente contratado sob o nº 1938/2021-CPL, 

contrato este decorrente do Pregão Presencial nº 052/2021, em obediência a 

legislação pertinente. 

 

 A presente licitação reger-se-á pelas normas e dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nº 8.883 de 08.06.94 e nº 

9.648, de 27.05.99, podendo os interessados obter informações junto a Comissão 

Permanente de Licitação, que atenderá diariamente nos dias úteis das 08h às 12h, 

no Centro Administrativo Aderbal Martins, Rua Horário Nóbrega, S/N, Belo 

Horizonte, Patos-PB, e-mail: licitacao@patos.pb.gov.br ou com o Leiloeiro Oficial 

através do e-mail: viniciusvidal@live.com, ou pelo site www.lancecertoleiloes.com.br.    

 

1. DO OBJETO DO LEILÃO:  

 

1.1. A alienação para a venda de bens móveis, em virtude de haver se tornados 

antieconômicos e inservíveis para o Município, se tornado oneroso aos cofres 

público, com as suas permanências.  

 

1.2. Os bens objeto do presente LEILÃO encontram-se descritos no ANEXO I, 

parte integrante e indispensável do presente instrumento convocatório, com valores 

mínimos estimados para cada lote.  

 

2. DA VISITAÇÃO DOS BENS:  

 

2.1. - Os bens poderão ser examinados nos dias 06, 07, 10, 11 (antes do início do 

Leilão) de janeiro, no Anexo do Centro Administrativo Aderbal Martins, Rua 

Horário Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos-PB, das 8h00min às 12h00min, 

localizado nesta cidade.  

http://www.lancecertoleiloes.com.br/
mailto:viniciusvidal@live.com
http://www.lancecertoleiloes.com.br/
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3. DO RITO DO LEILÃO  

 

3.1. Os LOTES SERÃO OFERTADOS UM A UM (LOTE A LOTE), conforme 

relação dos bens disponíveis para leilão (ANEXO I), a quem MAIOR LANCE 

oferecer, não sendo considerado os lances que não alcançarem os preços mínimos 

estabelecidos pela comissão do leilão. 

 

3.2. A duração do leilão ficará a critério do leiloeiro, e terá o tempo necessário para 

que todos os interessados tenham oportunidade de oferecerem seus lances. 

 

3.3. Fica estabelecido um incremento mínimo para cada lote, ou seja, os 

participantes só poderão ofertar seus lances respeitando o incremento mínimo 

conforme determinado pelo Leiloeiro Oficial. 

 

3.4. A Comissão e o Leiloeiro Oficial, a critério ou necessidade, poderão retirar, 

reunir ou separar itens dos bens móveis colocados em Leilão;  

 

3.5. O Leiloeiro Oficial poderá, no final do leilão, promover uma segunda rodada 

de ofertas dos itens não arrematados. Se mesmo assim, não acudirem interessados, 

o Leiloeiro em conjunto com a Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal de 

Patos-PB, poderá, mediante justificativa fundamentada, verificar as razões do 

desinteresse e se necessário, reexaminar a disposição dos lotes, a avaliação mínima 

estabelecida ou a retirada dos lotes do leilão.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO  

 

4.1. Os bens serão vendidos à vista, a quem maior lance oferecer não inferior à 

avaliação, no estado em que se encontram. 

 

4.2. Os lances mínimos estão indicados no ANEXO I, tendo os bens sido 

previamente avaliados por uma comissão de avaliação, comprovando o estado de 

conservação dos mesmos. 

 

4.3. Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram uma obrigação 

contratual na forma de promessa de compra, em caso de descumprimento podendo 

ensejar as responsabilizações previstas na Lei 8.666/93 e Artigo 335 do Código 

Penal. 

 

4.4. Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo” pelo Leiloeiro 

Oficial, não será aceito em nenhuma hipótese a desistência dos arrematantes quanto 

aos lotes arrematados.  

 

4.6. Após o lance ser declarado vencedor, o arrematante deverá identificar-se 

fornecendo o nome, endereço, RG e CPF ou CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas), para emissão da respectiva nota de arrematação em Leilão. 

 

4.7. No ato da arrematação o comprador aceitará todas as condições para aquisição, 
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constantes do presente Regulamento, isentando os Comitentes e o Leiloeiro Oficial 

de responsabilidade por possíveis erros de impressão nos anúncios e catálogos do 

leilão ou por qualquer outro motivo a seu exclusivo critério.  

 

4.7. É vedada a emissão de nota de arrematação em nome de terceiros.  

 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

5.1. O pagamento dos lotes será à vista através de depósito ou transferência para a 

conta corrente da Prefeitura de Municipal de Patos/PB, Banco do Brasil, Agência 

0151-1, Conta Corrente nº 84.180-3, CNPJ: 09.084.815/0001-70, devendo ser 

realizado até às 16h do segundo dia útil subsequente ao leilão. Da mesma forma, 

será pago 5% (cinco por cento) de comissão ao Leiloeiro Oficial e mais de taxa 

administrativa de igual percentual, em conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial.  

 

5.2. É importante que o arrematante identifique no comprovante de depósito, o 

número do(s) lote(s) a que se refere o pagamento, enviando o comprovante via e-

mail para: contato@vlleiloes.com.br, até a data e horário previstos no subitem 

anterior. 

 

5.3. O não pagamento no prazo descrito no item 5.1, implicará no cancelamento da 

venda, sendo o arrematante considerado desistente.  

 

5.4. No caso de desistência, o arrematante pagará uma multa de 20% (vinte por 

cento), em favor da Prefeitura Municipal de Patos/PB, calculada sobre o valor de 

arrematação, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. Igualmente, o 

desistente ficará inadimplente em relação à comissão do leiloeiro e demais taxados 

do leilão, caso existam. 

 

5.5. O lote que houver sofrido desistência poderá ser adjudicado ao 2º colocado, e 

assim sucessivamente, cabendo a decisão de aceitação à comissão responsável pelo 

leilão. 

 

6. DA RETIRADA DOS LOTES  

 

6.1. Após a liberação dos bens, os mesmos deverão ser retirados com a apresentação 

da nota de arrematação, a partir do primeiro dia útil subsequente ao Leilão, no 

horário das 8 às 12 horas.  

 

6.2. A retirada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante a 

apresentação de autorização por escrito do arrematante, devidamente assinada. 

 

6.3. É de responsabilidade do arrematante, antes de funcionar o veículo, verificar a 

necessidade de óleo e combustível. Os Comitentes e o Leiloeiro Oficial não se 

responsabilizam por avarias decorrentes desta omissão.  

 

6.4. Os bens arrematados deverão ser retirados até o décimo dia útil a contar do dia 

do leilão, sob pena de cobrança multa de R$ 10,00 por dia de permanência no pátio, 

mailto:contato@vlleiloes.com.br
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contados da data do leilão. 

 

6.5. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens 

arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada. A nota de 

arrematação em leilão fornecida pelo Leiloeiro Oficial ao arrematante não são 

documentos hábeis para a circulação do veículo arrematado em vias públicas e 

rodovias, sendo de responsabilidade do arrematante a circulação ou venda do 

referido veículo sem a regularização da documentação.  

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Poderão participar do presente procedimento licitatório pessoas físicas e 

pessoas jurídicas, identificadas da forma presencial e on-line, cadastrando-se no 

site www.lancecertoleiloes.com.br com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas do horário previsto para abertura da sessão licitatória, conforme a seguir: 

 

7.1.1. PARTICIPAÇÃO NA FORMA ON-LINE: 

 

7.1.1.1. Para participar do Leilão de forma ON-LINE, o usuário deverá efetuar o cadastro no 

site www.lancecertoleiloes.com.br. Para que o cadastro seja liberado para ofertas de lances 

on-line, o usuário deverá ler e aceitar as regras de utilização do sistema do Leiloeiro Oficial 

(site), e enviar cópias dos documentos abaixo até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 

prevista para a realização do leilão:  

 

• PESSOA FÍSICA: Comprovante de residência, CPF e Carteira de Identidade.  

 

• PESSOA JURÍDICA: CNPJ, Consolidação Contratual ou Contrato onde conste o sócio 

administrador e CPF e Carteira de Identidade do sócio administrador.  

 

7.1.1.2. O Leiloeiro Público Oficial poderá proceder à conferência da documentação enviada, 

consulta ao CPF/CNPJ do usuário para averiguação de possíveis restrições, a confirmação 

dos dados via telefone, e então proceder à liberação ou não liberação do usuário para participar 

do Leilão.  

 

7.1.1.3. O cadastro é único e pessoal. Em caso de perda ou esquecimento do Login e Senha, o 

usuário deverá entrar em contato através do site www.lancecertoleiloes.com.br e solicitar 

a recuperação dos mesmos.  

 

7.1.1.4. Os usuários deverão, após a aprovação de seu Cadastro, acessar a guia do Leilão no 

site do Leiloeiro e solicitar a liberação para participar do Leilão, ler e aceitar as regras 

específicas do presente Leilão.   

 

7.1.2. PARTICIPAÇÃO NA FORMA PRESENCIAL: 

 

7.1.2.1. PESSOAS FÍSICAS: devem ser maiores de idade ou emancipadas, 

possuidoras de documentos de identidade e CPF, quando for o caso, procuração 

com firma reconhecida, com poderes específicos para participar do leilão, oferecer 

lances e assinar a nota de arrematação. 

http://www.lancecertoleiloes.com.br/
http://www.lancecertoleiloes.com.br/
http://www.lancecertoleiloes.com.br/
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7.1.2.2. PESSOAS JURÍDICAS: contrato social e eventuais alterações, CNPJ, RG 

e CPF do(s) representante(s). No caso de representação por mandatário, deverá o 

procurador estar munido de procuração com firma reconhecida, com poderes para 

participar do leilão, oferecer lances e assinar a nota de arrematação. 

 

7.2. Não poderão participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrem em qualquer das situações a seguir: 

 

7.3. Sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, ou que estejam cumprindo sanção de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública. 

 

7.4. Estejam em processo de falência, ou de recuperação judicial ou extrajudicial, 

sob concurso de credores, bem como em dissolução ou em liquidação; 

 

7.5. Pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no disposto do art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

 

7.6. Somente poderá participar da fase de lances o próprio licitante ou seu 

procurador com poderes específicos para ofertar lance e assinar a nota de 

arrematação, quando for o caso. 

 

7.7. Os documentos exigidos nos subitens anteriores poderão ser exibidos no 

original ou mediante cópia integral, legível e em boa forma, autenticada em cartório 

ou, se for o caso, pelo Leiloeiro Oficial ou membros da Comissão de Licitação a 

partir do documento original. 

 

7.8. Neste LEILÃO “NÃO” poderão participar servidores da Prefeitura Municipal 

de Patos/PB. 

 

7.9. O arrematante deverá efetuar a descaracterização e a transferência de 

propriedade dos bens adquiridos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da retirado 

do lote. 

 

7.10. Será lavrada ata circunstanciada de tudo que ocorrer no Leilão, devendo ser 

obrigatoriamente assinada pelo Leiloeiro Oficial.  Serão emitidas notas de 

arrematações para cada licitante vencedor, constando na mesma, endereço 

completo e dados pessoais dos arrematantes de cada lote. 

 

7.11. Para os casos de alienação dos veículos, a Prefeitura Municipal de Patos 

fornecerá ao arrematante o Número do CRV de cada Lote para a transferência de 

propriedade, ou autorização formal para retirar a 2ª via do recibo, ficando os 

arrematantes responsáveis por todos os atos e pelo pagamento de todas as taxas 

necessárias exigidas pelo órgão, INSENTANDO a Prefeitura Municipal de Patos e 

o Leiloeiro Oficial de qualquer responsabilidade sobre as mesmas. 
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7.12. Os veículos constantes do processo de leilão deverão ser transferidos através 

do DETRAN-PB, sendo da responsabilidade do arrematante a transferência para 

outro Estado da Federação. 

 

7.13. Para os casos de alienação de sucatas de veículos a BAIXA dos referidos lotes 

junto ao DETRAN-PB, é de inteira responsabilidade do arrematante, ficando os 

mesmos responsáveis por todos aos atos e pelo pagamento de todas as taxas 

necessárias exigidas pelo órgão, INSENTANDO a Prefeitura Municipal de Patos e 

o Leiloeiro Oficial de qualquer responsabilidade sobre a mesma. 

 

7.14. Arrematação dos veículos classificados como "SUCATA" fica restrita a 

pessoas jurídicas, conforme disposto no Artigo 3º da LEI Nº 12.977, de 20 de 

maio de 2014 e resolução 611/16 do CONTRAN. 

 

7.15. A Emissão de Notas Fiscais avulsas (ICMS), documento imprescindível 

para transferência, será de responsabilidade do arrematante, isentando a 

Prefeitura Municipal de Patos e o Leiloeiro Oficial de qualquer ônus sobre a 

mesma. Do mesmo modo, o recolhimento do ICMS em relação aos demais lotes 

é de obrigação do arrematante. 

 

7.16. Todas as despesas com licenciamento, taxas, seguro obrigatório, multas 

em atraso, se houver, bem como eventuais reajustes nas taxas cobradas pelo 

DETRAN/PB, são de responsabilidade do COMITENTE VENDEDOR, até a 

data do leilão, independentemente do contido no item. 

 

7.17. O leiloeiro prestará contas de todo procedimento da realização do leilão a 

Prefeitura no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da realização do mesmo, 

podendo este prazo ser prorrogado, por motivo justificado a aceito pela comissão. 

 

7.18. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de 

todas as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar 

de forma definitiva e irrecorrível as condições aqui estabelecidas, as quais são 

consideradas de conhecimento de todos, tendo em vista que o presente edital foi 

precedido de ampla divulgação e está à disposição dos interessados através do site 

www.lancecertoleiloes.com.br, mural de licitações do TCE e da Prefeitura 

Municipal. 

 

7.19. As fotos disponibilizadas no site www.lancecertoleiloes.com.br são meramente 

ilustrativas, cabendo aos interessados visitarem os bens antes do leilão, não cabendo 

desistência ou reclamação posterior. 

 

7.20. A Autoridade superior da Prefeitura Municipal de Patos, reserva-se o direito 

SUSPENDER ou CANCELAR o mesmo por qualquer outro motivo que julgar 

conveniente ao interesse público, devidamente fundamentado. 

 

7.21. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro 

da Comarca de Patos/PB. 

 

http://www.lancecertoleiloes.com.br/
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Patos 17 de dezembro de 2021.  

 

 

 

 VINICIUS VIDAL LACERDA 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

 

 

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES 

PRESIDENTE DA CPL/PMP 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE BENS  

 

 

 

LOTES 

 

DESCRIÇÕES DO BENS A SEREM ALIENADOS 

 

LANCES MÍNIMOS R$ 

 

01 

VW/GOL 1.0 – ANO/MODELO 2009/2010 – PLACA: ELT 

0814- COMB: ALCOOL - CHASSI: 

9BWAA45U8AP072583 – RENAVAM: 178810983 - COR 

BRANCA – SUCATA SEM DIREITO A 

DOCUMENTAÇÃO 

 

 

300,00 

 

02 

FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX– ANO/MODELO 

2010/2011 – PLACA: NQC 7447 - COMB: 

ALCOOL/GASOLINA - CHASSI: 9BD119209B1069914 – 

RENAVAM: 227764803 - COR BRANCA - SUCATA SEM 

DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

500,00 

 

03 

M. BENZ/1214, ANO/MODELO: 1997/1997, PLACA 

MNA 8093, COMB: DIESEL, CHASSI: 

9BM682023VB114212, RENAVAM: 682879207, COR: 

AMARELA 

 

10.000,00 

 

04 

ÔNIBUS VOLVO/B58 – ANO/MODELO: 1988/1989 – 

ACG 1643 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

9BV58GD10KE304596 – RENAVAM: 405990910 – COR 

VERDE 

 

 

7.000,00 

 

05 

FIAT DOBLO 1.4 – ANO/MODELO: 2011/2011 – 

PLACA: OEU 0548 – ALCOOL/GASOLINA – CHASSI: 

9BD119107B1078289 – RENAVAM: 341376922- COR: 

BRANCA – SUCATA SEM DIREITO A 

DUCUMENTAÇÃO 

 

 

500,00 

 

06 

FIAT DOBLO HLX 1.8 – ANO/MODELO: 2010/2010 – 

PLACA: NPR 1093 – ALCOOL/GASOLINA – CHASSI: 

9BD119205A1066369 – RENAVAM: 204715369- COR: 

BRANCA - SUCATA SEM DIREITO A 

DOCUMENTAÇÃO 

 

500,00 

 

07 

VW/GOL 1.0 PLUS - ANO/MODELO: 2006/2007 – 

PLACA: DVM 3476 - CHASSI: 9BWCA45W77T081298 – 

RENAVAM: 903508540 - COMB: ALCOOLQGASOLINA 

- COR BRANCA - SUCATA SEM DIREITO A 

DUCUMENTAÇÃO 

 

 

400,00 

 

08 

FIAT DOBLO HLX 1.8 – ANO/MODELO: 2010/2011 – 

PLACA: NQF 2875 – ALCOOL/GASOLINA – CHASSI: 

9BD119209B1073332 – RENAVAM: 284573230- COR: 

BRANCA - SUCATA SEM DIREITO A 

DUCUMENTAÇÃO 

 

600,00 
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09 
TRATOR DE PENUS – MARCA: MASSEY FERGUSON – 

MODELO: 275 – ANO: 1997 – SÉRIE Nº 275016242 

 

15.000,00 

 

10 

ONIBUS M. BENZ OF 1314 – ANO/MODELO: 1990/1990 

- PLACA: MNA 8152 - CHASSI: 9BM345050KB770293 - 

RENAVAM: 180246860 - COMB: DIESEL – COR: AZUL 

 

5.000,00 

 

11 

VW/GOL 1.0 – ANO/MODELO: 2009/2010 - PLACA: 

NPR 6918 - CHASSI: 9BWAA05W2AP025382 - 

RENAVAM: 158325389 - COMB: ALCOOL/GASOLINA – 

COR: BRANCA 

 

4.000,00 

 

12 

CAMINHÃO GM/CHEVROLET – ANO/MODELO: 

1986/1986 - PLACA: MNA 9665 - CHASSI: 

9BG5653NXGC017284 - RENAVAM: 180078313 - 

COMB: DIESEL – COR: AZUL 

 

8.500,00 

 

13 

CAMINHÃO M. BENZ/L 1418 R – ANO/MODELO: 

2001/2001 - PLACA: MOC 4090 - CHASSI: 

9BM6940241B273746 - RENAVAM: 770292402 - COMB: 

DIESEL – COR: AMARELA 

 

 

30.000,00 

 

14 

ONIBUS IMP/M. BENZ OF 1620 – ANO/MODELO: 

1996/1996 – PLACA: LBB 6584 – CHASSI: 

8AB384087TA118001 – RENAVAM: 653989300 – 

COMB: DIESEL – COR: BRANCA 

 

 

5.000,00 

 

15 

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX – ANO/MODELO: 

2006/2007 - PLACA: MOP 6738 - CHASSI: 

9BD15822774898079 - RENAVAM: 904193241 - COMB: 

ALCOOL/GASOLINA – COR: PRATA 

 

 

3.300,00 

 

16 

CAMINHONETE I/FORD RANGER XL CS4 - 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2012/2013 – PLACA: 

NQC 3702 – CHASSI: 8AFAR21J8DJ095428 – 

RENAVAM: 587245948 – COMB:  DIESEL – COR: 

BRANCA – VEÍCULO SEM MOTOR 

 

 

8.000,00 

 

17 

CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2012/2013 – PLACA: OGF 7990 - 

COMB: DIESEL - CHASSI: 93YADC1H6DJ507492 – 

RENAVAM: 557857350 – COR: BRANCA - VEÍCULO 

SEM MOTOR 

 

 

4.000,00 

18 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2010 – PLACA: NQJ 7975 - 

COMB: DIESEL - CHASSI: 93YADCUH6AJ448072 – 

RENAVAM: 328113670 – COR: BRANCA - VEÍCULO 

SEM MOTOR 

 

 

1.000,00 

19 CMINHONETE I/FORD RANGER XL CS4 – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2012/2013 – PLACA: 

NQC 3662 - COMB: DIESEL – CHASSI: 

8AFAR21J1DJ091088 – RENAVAM: 587176130 – COR: 

BRANCA 

 

15.000,00 
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20 CAMINHONETE FIAT/DUCATO MC ROTAN – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2013/2013 – PLACA: 

OGE 0544 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93W245G34D2110986 – RENAVAM: 587179660 – COR: 

BRANCA – SUCATA SEM DIREITO A 

DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

21 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2011 – PLACA: NQI 6895 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH6BJ521457 – 

RENAVAM: 327390280 – COR: BRANCA – VEÍCULO 

SEM MOTOR 

 

 

3.000,00 

22 RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 

2010/2010 – PLACA: NQI 6715 – COMB: DIESEL – 

CHASSI: 93YADCUH6AJ452873 – RENAVAM: 

327384026 – COR: BRANCA - SUCATA SEM 

DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

23 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2010 – PLACA: NQJ 7885 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH6AJ444805 – 

RENAVAM: 328111236 – COR: BRANCA - - SUCATA 

SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

24 CAMINHONETA FIAT/DUCATO MC ROTAN – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2013/2013 – PLACA: 

OGE 0494 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93W245G34D2110987 – RENAVAM: 587171782 – COR: 

BRANCA - SUCATA SEM DIREITO A 

DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

25 CAMINHONETE FIAT/DUCATO MC ROTAN – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2013/2013 – PLACA: 

OGE 0554 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93W245G34D2110982 – RENAVAM: 587182814 – COR: 

BRANCA - SUCATA SEM DIREITO A 

DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

26 CAMIONETA RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2006/2006 – PLACA: MOV 9738 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH56J727630 – 

RENAVAM: 929753909 – COR: BRANCA – SUCATA 

SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

27 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2010 – PLACA: NQJ 8215 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH6AJ448436 – 

RENAVAM: 328122670 – COR: BRANCA - SUCATA 

SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

1.000,00 

28 CAMINHÃO IVECO/4912 – AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2004/2004 – PLACA: MNU 4538 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93ZC4980148314466 -

RENAVAM: 883019833 – COR: BRANCA 

 

 

3.000,00 
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OBS: SUCATA COM MOTOR INSERVÍVEL - SEM 

DIREITO A DOCUMENTAÇÃO  

29 CAMINHÃO IVECO/4912 – AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2004/2004 – PLACA: MNU 4518 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93ZC4980148314447 -

RENAVAM: 883013622 – COR: BRANCA 

OBS: SUCATA COM MOTOR INSERVÍVEL - SEM 

DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

3.000,00 

30 CAMINHÃO IVECO FIAT/DAILY 4912 – 

VAN1/FURGÃO - ANO/MODELO: 2004/2004 – PLACA: 

MNU 4528 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93ZC4980148314310 -RENAVAM: 883018802 – COR: 

BRANCA 

OBS: SUCATA COM MOTOR INSERVÍVEL - SEM 

DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

3.000,00 

31 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2010 – PLACA: NQI 6835 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH6AJ453006 – 

RENAVAM: 327387483 – COR: BRANCA 

 

 

12.000,00 

32 CAMIONETE FIAT/DUCATO MC ROTAN – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2013/2013 – PLACA: 

OGE 0464 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93W245G34D2110983 – RENAVAM: 587166525 – COR: 

BRANCA 

 

 

8.000,00 

33 FIAT/PALIO WEEKEND ELX – ANO/MODELO: 

2001/2001 - PLACA: MON 7411 - CHASSI: 

9BD17884312330090 - RENAVAM: 773971092 - COMB: 

ALCOOL – COR: BRANCA 

 

2.500,00 

34 CAMINHÃO M. BENZ/L 1418 R – ANO/MODELO: 

2001/2001 - PLACA: MOC 3940 - CHASSI: 

9BM6940241B285783 - RENAVAM: 770293050 - 

COMB: DIESEL – COR: AMARELA 

 

32.000,00 

35 CAMINHONETE FIAT/DUCATO MC ROTAN – 

AMBULÂNCIA – ANO/MODELO: 2013/2013 – PLACA: 

OGE 0784 – COMB: DIESEL – CHASSI: 

93W245G34D2110984 – RENAVAM: 589521004 – COR: 

BRANCA – VEÍCULO SEM MOTOR 

 

 

4.000,00 

36 CAMINHONETE RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2010/2010 – PLACA: NQJ 8245 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 93YADCUH6AJ448185 – 

RENAVAM: 328124052 – COR: BRANCA 

 

14.000,00 

37 CAMINHONETE CITROEN/JUMPER AMBULÂNCIA – 

ANO/MODELO: 2014/2014 – PLACA: OFA 2541 – 

COMB: DIESEL – CHASSI: 935ZCWMNCE2139011 – 

RENAVAM: 1077357661– COR: BRANCA 

 

 

18.000,00 

38 VW/GOL 1.0 PLUS – ANO/MODELO: 2007/2008 - 

PLACA: EBH 2869 - CHASSI: 9BWCA45W78T123986 - 

 

7.000,00 
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RENAVAM: 945232624 - COMB: ALCOOL/GASOLINA 

– COR: BRANCA 

39 GM/CELTA 4P LIFE – ANO/MODELO: 2009/2009 - 

PLACA: MNX 6302 - CHASSI: 9BGRZ48109G251241 - 

RENAVAM: 124906575 - COMB: ALCOOL/GASOLINA 

– COR: BRANCA 

 

6.000,00 

40 FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX – ANO/MODELO: 

2010/2011 - PLACA: NQD 3958 - CHASSI: 

9BD119209B1071366 - RENAVAM: 233578587 - 

COMB: ALCOOL/GASOLINA – COR: BRANCA 

 

 

11.000,00 

41 SUCATA FERROSA (ARMÁRIOS, ESTANTES DE AÇO 

E, CADEIRAS)   

 

1.000,00 

42 DIVERSOS MATERIAIS USADOS (LEPTOPS 

EDUCACIONAIS, APARELHOS DE TELEVISÃO, 

GELAGUA, APARELHOS DE SOM, VIDEO CASSETE, 

APARELHOS DE DVD, MIMEÓGRAFOS 

IMPRESSORAS, MONITORES) 

 

400,00 

43 DIVERSOS MATERIAIS USADOS (GELADEIRAS, 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOR, 

VENTILADORES, BEBEDOUROS, 

LIQUIDIFICADORES INDUSTRIAIS, FOGÕES 

INDUSTRIAIS) 

 

500,00 

44 DIVERSOS MATERIAIS USADOS (ARMÁRIOS E 

ESTANTES DE AÇO, BERÇOS DE FERRO, MESAS, 

CADEIRAS, ANTENA, PORTÕES DE FERRO) 

 

300,00 

 

VALOR TOTAL – LANCES INICIAIS ....................................... R$ 254. 300,00 


